
PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE 
CURSOS SUPERIORES

CAPACITAÇÃO – 2018

Procuradoria Educacional Institucional

Pró-Reitoria de Ensino/IFG



PROGRAMAÇÃO

• 10h00 – Abertura
• 10h15 – Processos Regulatórios: Reconhecimento de Curso Superior
• 11h00 – Reconhecimento de Curso Superior: Visita in loco

• 12h00 – Almoço

• 13h30 – Reconhecimento de Curso Superior: Formulário Eletrônico
• 15h30 – Intervalo
• 15h45 – Reconhecimento de Curso Superior: Formulário Eletrônico
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PROCESSOS REGULATÓRIOS DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR:

RECONHECIMENTO DE CURSO SUPERIOR



Procuradoria Educacional Institucional - PEI

• Faz a interlocução entre o MEC e o IFG nos
processos regulatórios no Sistema de Regulação
do Ensino Superior (e-MEC):
– Recredenciamento Institucional;
– Autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento dos cursos superiores;
– Relatório e composição da CPA;
– Dados dos diretores, dos câmpus e dos coordenadores;
– PDI, Regimento e Estatuto;

• Preenchimento do Censo da Educação Superior;

• Coordenar e acompanhar:
– Censo da Educação Básica – Educacenso;
– ENADE;
– Plataforma Nilo Peçanha.
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e-MEC

• Sistema de tramitação eletrônica dos processos 
regulatórios de cursos superiores:
– Credenciamento
– Recredenciamento
– Autorização de Curso
– Reconhecimento de Curso
– Renovação de Reconhecimento de Curso
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Processos Regulatórios

Reconhecimento de Curso

• Protocolo do processo entre 50% e 75% do prazo previsto 
para integralização da  carga horária do curso.

• Documentação necessária para o protocolo:
– PPC;
– Fluxograma;
– Resolução de Autorização;
– Dados do coordenador;
– Relação do corpo docente (todos com formação em pós-

graduação);
– Matriz com ementas e bibliografias.
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Processos Regulatórios

Reconhecimento de Curso

• Principais fases do processo de Reconhecimento:

AÇÃO RESPONSABILIDADE

Preenchimento dos dados e protocolo do 

processo  no e-MEC
Procuradoria Educacional Institucional – IFG

Análise Documental Inicial
Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES)/MEC

Preenchimento do Formulário 

Eletrônico (documento de referência 

para a avaliação in loco)

Coordenador do curso

Avaliação In Loco Comissão INEP/MEC

Análise do Relatório da Avaliação 

In Loco e Parecer Final
SERES/MEC

Publicação da Portaria SERES/MEC
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Processos Regulatórios

Reconhecimento de Curso

• Instrumento de Avaliação dos Cursos de Graduação 
(Portaria nº 1.383, de 31 de outubro de 2017 – Março/2018)
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http://download.inep.gov.br/ed

ucacao_superior/avaliacao_cur

sos_graduacao/instrumentos/2

017/curso_reconhecimento.pdf

http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2017/curso_reconhecimento.pdf


Processos Regulatórios

Reconhecimento de Curso

Apresentação de Stela Meneghel – INEP/MEC no Forgrad

Nacional 2014 em Criciúma/SC
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Processos Regulatórios

Reconhecimento de Curso
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Dimensão Peso 2015 Peso 2017

Organização Didático-Pedagógica 40 30

Corpo Docente e Tutorial 30 40

Infraestrutura 30 30



Processos Regulatórios

Reconhecimento de Curso – Padrão decisório:

Comissão do INEP/MEC realiza visita in loco

Deferimento

CC** ≥ 3

e

Dimensões* ≥ 3

Protocolo de 

compromisso

CC ≤ 3

e/ou

1 ou mais dimensões* ≤ 3

Requisitos legais 

atendidos

1 ou mais requisito legal 

não atendido

Deferimento
Protocolo de 

compromisso

CC e conceitos das dimensões Requisitos Legais

* Para os cursos presenciais, conceito satisfatório nos indicadores: Estrutura Curricular e Conteúdos Curriculares.

** Obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final 

sejam iguais ou superiores a 3,0.



PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE 
CURSOS SUPERIORES:

VISITA IN LOCO



Visita in loco

• Agendada pelo INEP/MEC após o preenchimento do FE;

• Composta, normalmente, por 2 avaliadores;

• Serão agendados 4 dias:
– Primeiro e último para deslocamento da comissão;
– Demais são de atividades no câmpus;
– A comissão encaminhará a proposta de agenda de trabalho:

• 1ª dia: Reuniões e visita às instalações;
• 2º dia: Trabalhos internos da comissão e reunião final;

– A PEI estará presente na reunião com os gestores;

– A reunião com a CPA será realizada com os membros da 
subcomissão do câmpus e um representante da CPA.
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Visita in loco

• Modelos de agenda de trabalho de comissões de 
avaliação;

• Nota Técnica nº 16/2017/DAES

• Instrumento de Avaliação

• Documentos (anexo)

• Planilhas (anexo)

• Links (anexo)
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http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/legislacao_normas/2017/nota_tecnica_sei_inep_0126132.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2017/curso_reconhecimento.pdf


Moodle

• Ferramenta opcional (recomendada);

– Organizar documentos digitalizados;

– Permite a PEI acompanhar o processo de organização de 
documentos.

• Instruções de acesso e utilização serão encaminhadas por 
e-mail;

– ead.ifg.edu.br
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ead.ifg.edu.br


Moodle – Página Inicial
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Moodle – Documentos Institucionais
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Moodle – Docentes 
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Moodle – Câmpus
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Moodle – Câmpus Goiânia Oeste
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PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE 
CURSOS SUPERIORES:

FORMULÁRIO ELETRÔNICO



Formulário Eletrônico

• Estruturado conforme Instrumento de Avaliação dos 
Cursos de Graduação;

• Aberto automaticamente pelo MEC;

• Prazo para preenchimento: 15 dias;

• Preenchimento de responsabilidade de Coordenador, em 
conjunto com o NDE;

• Preenchimento realizado no e-MEC;

• Documento de referência para a Avaliação in loco.
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Formulário Eletrônico
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Formulário Eletrônico

• Docentes por Disciplinas
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Formulário Eletrônico

• Atributos Docentes
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Formulário Eletrônico

• Os novos instrumentos tiveram seus critérios de análise 
estruturados de forma aditiva, considerando cada 
conceito do indicador.

• Conceito 3 caracteriza a suficiência no tocante a cada 
objeto de avaliação. 
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Formulário Eletrônico
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Nota Técnica nº 16/2017/CGACGIES/DAES



Formulário Eletrônico

• Dimensões e Indicadores
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# Dimensão Indicadores

1 Organização Didático-Pedagógica 24

2 Corpo Docente e Tutorial 16

3 Infraestrutura 18



Formulário Eletrônico

• Modelo (anexo) do formulário eletrônico para 
preenchimento prévio.
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Obrigado!

Procuradora Educacional Institucional – PEI/PROEN

André Rodrigues Coimbra – Procurador Educacional Institucional

Leonilson Rocha dos Santos – Auxiliar Institucional

pei@ifg.edu.br

(62) 3612-2230




